
 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO

007 / 2026

Dispensa de Licitação

NÚMERO DO RECIBO:

472346

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000003/2026

26/03/2026 00:00:00

26/03/2026 00:00:00

Lei 14.133/21, art. 75, II

11063,72

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de Expediente, visando

atender as demandas da Câmara Municipal de Riachuelo/RN

Nome:

CPF:

GUSTAVO HENRIQUE VICENTE

05671001463

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

13 - AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 003 2026 - FECAM.pdf

6B15495B7EF0CAF8CC843896BE308607

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

05 - AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 003 2026 - SITE.pdf

0D36088527848ABF7ACB003ED2CBB821

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ORÇ CÂMARA RIACHUELO EXPEDIENTE.pdf

5B04F2BDCABC50068313200ACAA58D06

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de expediente justifica-se pela necessidade de garantir o pleno

funcionamento das atividades administrativas e legislativas desenvolvidas no âmbito da Câmara Municipal de Riachuelo/RN

Os materiais de expediente constituem insumos indispensáveis para a execução das rotinas administrativas, tais como elaboração de

documentos oficiais, tramitação de processos legislativos e administrativos, arquivamento de documentos, atendimento ao público,

realização de sessões legislativas, reuniões de comissões e demais atividades institucionais

Considerando que a Câmara Municipal exerce funções legislativas, fiscalizatórias e administrativas, torna-se imprescindível a

disponibilidade contínua desses materiais para assegurar a eficiência dos serviços prestados à população e o adequado suporte às

atividades dos vereadores e servidores

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:472346

Data e hora do Envio: 26/03/2026 18:11:00

Data e hora da criação deste Documento: 26/03/2026 18:10:52

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289


